PARECER N.°   233 , DE 2010

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 254, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe objetiva fixar critérios para os gastos com viagens de integrantes da Administração Pública do Estado.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria na forma do substitutivo apresentado.

Na seqüência do processo legislativo, vem o projeto a esta Comissão de Administração Pública, a fim de ser analisado quanto ao mérito, conforme previsto no § 8° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto pretende estabelecer critérios para gastos com viagens de integrantes da Administração direta e indireta de todos os Poderes do Estado. Não obstante a nobre intenção do autor, devemos nos posicionar contrariamente à aprovação da propositura, pelos motivos expostos a seguir.

Em seu artigo 1º, o projeto estabelece que as viagens, exceto as particulares ou de férias, de qualquer agente investido de função pública do Estado, deve obedecer a esta lei. Já em seu artigo 2º, determina que as passagens serão sempre emitidas a pedido dos órgãos públicos de lotação dos viajantes. Ocorre que pode ocorrer a hipótese da viagem ser solicitada e custeada por outro ente da federação, como um curso a ser dado para um dos Municípios ou um evento organizado e custeado pela União. Se o servidor for convidado e a passagem for paga por outro ente da federação, não há como cumprir a obrigatoriedade. Ademais, deve-se considerar também a hipótese de a viagem ser realizada em veículo oficial ou particular do servidor. Neste caso, não haveria possibilidade de emissão de passagem e, no projeto, nada consta sobre reembolso de despesas. 

O artigo 4.º, por sua vez, determina que somente serão cobertas as despesas de viagens realizadas em data igual ou posterior à do recebimento dos recursos e necessariamente compreendidas dentro do período previamente fixado para viagem. Acreditamos que esta obrigatoriedade não pode prosperar na realidade, na qual imprevistos ocorrem constantemente. Suponha-se que uma unidade policial, ou da defesa civil tenha que se deslocar do seu Município–sede em alguma emergência, sem haver autorização prévia para as despesas de deslocamento, estadia, ou alimentação. Quem deveria ser penalizado: os servidores deslocados para a emergência, ou os cidadãos que ficariam desassistidos? O projeto não prevê. 

Já o artigo 5.º determina que todas as diárias que incluam sábados, domingos e feriados deverão ser prévia e expressamente justificadas, quando o afastamento do viajante de seu órgão de lotação ocorrer numa sexta-feira. Entendemos que o autor pretende evitar que recursos públicos custeiem atividades de lazer dos servidores. No entanto, muitos deslocamentos podem ser necessários fora de horário comercial e em fins de semana ou feriados, por interesse e necessidade pública. 

Pelas razões acima expostas, somos compelidos a nos manifestar contrariamente à aprovação da propositura em análise, bem como do substitutivo apresentado, pela inaplicabilidade de ambos na realidade da Administração Pública no atendimento do interesse público. 

Diante do exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n.° 254, de 2007, e também contrário ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o nosso parecer.

a) Vitor Sapienza – Relator

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição e contrário ao substitutivo da CCJ.

Sala das Comissões, em 17-6-2009

a) Marco Porta – Presidente

Roberto Felício (com o voto em separado) – Vitor Sapienza – Edson Ferrarini – José Augusto – Marco Porta

VOTO EM SEPARADO

Trata-se o presente, de Projeto de Lei de autoria do Nobre Deputado Estadual Valdomiro Lopes, do PSB, que, segundo sua ementa: "Fixa critérios para os gastos com viagens de integrantes da Administração Pública do Estado. "

O trâmite da propositura foi adequado aos mandamentos regimentais e, na Comissão de Constituição e Justiça, o parecer aprovado foi no sentido de que o projeto seguiria tramitando nos termos do Substitutivo apresentado pelo então relator.

Distribuído à Comissão de Administração Pública, o relator designado acabou por dar parecer contrário ao projeto e ao substitutivo que foi apresentado na Comissão pela qual o projeto já tramitara.

Entendendo que o projeto em exame merecia melhor estudo é que solicitei vista.

Estudando o assunto. entendo que o projeto em comento apresenta justa preocupação, que merecia mesmo propositura. que no meu pensar, não foi completamente resolvida, seja pelo projeto originalmente escrito como pelo substitutivo apresentado posteriormente, a despeito da sapiência e da conduta nitidamente interessada na resolução de problemas públicos que tem marcado suas trajetórias como homens públicos.

O fato é que o projeto, desde de sua premissa, se afasta do objeto que pretende regular, já que a leitura da epígrafe indica ser aquele um projeto para fixar critérios para os gastos com viagens, mas, as disposições que ele trás em seu bojo, na verdade, se afastam dessa premissa, já que não há a fixação de critérios, mas, há, isso sim, procedimentos de pagamentos e afins quando a viagem é realizada.

Ademais, considerando-se que as viagens são necessárias, porque senão elas não existiriam, os procedimentos necessitam de melhores previsões.

Deste modo, com o intuito colaborar, de ajudar a aprimorar a brilhante idéia, que foi bem lançada na propositura em  exame é que apresento o substitutivo a seguir.

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao PL 254/2007. a seguinte redação:

"Fixa critérios e procedimentos para os gastos com viagens de servidores e agentes públicos, além de membros de qualquer dos três poderes do Estado de São Paulo.

Art. 1°_ As viagens dos servidores e agentes públicos da Administração pública direta e indireta, bem como a de qualquer membro de qualquer dos poderes do Estado de São Paulo, serão custeadas pelo erário público apenas e tão somente quando estas forem realizadas para atender o interesse público.

Art. 2°_ São consideradas causas de interesse público, para os efeitos da presente lei:

I- Aquelas em que o servidor ou agente público ou membro de qualquer dos poderes do Estado atenda expressa determinação do Chefe do Poder ao qual aquele estiver vinculado;

II- aquelas em que o servidor ou agente público ou membro de qualquer dos poderes do Estado tenha que se ausentar do Estado ou deslocar-se de sua sede de exercício para missão ou estudo de interesse público. mediante autorização do Chefe do Poder ao qual aquele estiver vinculado;

III- aquelas em que, previstas nos incisos anteriores, existam para que o servidor ou agente público ou membro de qualquer dos poderes do Estado represente o Estado de São Paulo em congressos ou outros certames culturais. técnicos ou científicos; 

IV - aquelas em que, embora não previstas nos incisos anteriores, as viagens componham parte inerente da atividade laborativa do servidor ou do agente público e da atividade laborativa e/ou política dos membros de qualquer dos Poderes do Estado.

§ 1°_ Nos casos em que as viagens de que cuida a presente lei seja realizada pelo Chefe de qualquer dos Poderes do Estado de São Paulo, será considerada de interesse público aquelas que forem realizadas obedecendo as regras fixadas pelas normas procedimentares, regulamentares e/ou regimentais que estiverem em vigência no Poder específico por ocasião da viagem.

§ 2- Fica estabelecido, para os fins do inciso IV do presente artigo, sem prejuízo de outras situações assemelhadas. que as viagens realizadas pelos Deputados Estaduais serão custeadas pelo erário público da maneira que dispuser o Regimento Interno da Assembléia Legislativa vigente por ocasião da viagem.

Art. 3°_ As despesas de viagens.Ar'os moldes tratados por essa lei, serão ressarcidas ao interessado mediante a comprovação das despesas realizadas, através de documento fiscal idôneo, emitido segundo determinações oficias para este tipo de documento.

Parágrafo único - As despesas de viagens de que cuida a presente lei poderão ser adiantadas ao interessado. acrescidas de no máximo 10% (dez por cento) da previsão de gastos, no caso em que esta previsão seja superior a 3% (três por cento) da remuneração líquida mensal do interessado, o qual de qualquer maneira, deverá, no prazo de dois dias úteis da reassunção do exercício. providenciar a necessária prestação de contas nos moldes descritos no caput, sob pena de. não o fazendo, ser apenado nos termos que dispõe a legislação aplicável à espécie.

Art. 4°_ O ressarcimento de que cuida o artigo anterior somente poderá ocorrer após a publicação no órgão de imprensa oficial da expressa autorização de que cuida o artigo 2°.

§ 1°_ Nos casos em que o ato oficial não seja publicado em até 30 (trinta) dias da realização das despesas a serem ressarcidas, o interessado peticionará diretamente ao Chefe do Poder ao qual ele estiver vinculado. que poderá autorizar o dito ressarcimento, mandando publicar, incontinenti, o necessário ato oficial, sob pena de, não o fazendo, ficar responsável pela despesa ressarcida, sem prejuízo das medidas administrativas, cíveis e penais, no caso de ter sido induzido a erro pelo interessado cujas despesas foram ressarcidas.

§ 2°_ Nos casos previstos no parágrafo único do artigo anterior, a publicação do ato de autorização das despesas adiantadas será efetivada em até trinta dias do ato, mediante representação da autoridade que autorizou o adiantamento, sob pena de, em caso de não haver a necessária prestação de contas ali prevista, ficar a autoridade que autorizou o adiantamento bem como o Chefe do Poder ao qual está vinculado o interessado, responsáveis solidariamente, pelo prejuízo causado ao erário, sem prejuízo das medidas administrativas, cíveis e penais contra aquele que não prestou contas.

Art. 5°_ O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo providenciará para que os gastos relacionados com as disposições desta lei, independentemente do valor, tenham sistema próprio de aferição. de modo que este seja facilmente consultado por qualquer cidadão interessado.

Art. 6°_ Poderão ser ressarcidas ou adiantadas as despesas de viagem de que cuida a presente lei, que incluam diárias e refeições nos dias de final de semana, nos dias em que houver feriado, ainda que local. ou nos dias em que não houver expediente, desde que reste I- a presença do interessado nas condições previstas no caput era imprescindível;

II  a presença do interessado nas condições previstas no caput, em virtude de tarifàs

ou preços diferenciados, significar economia aos cofres públicos;

Art. 7°_ Poderão ser ressarcidas e/ou adiantadas despesas de viagens daqueles que, não sendo servidores ou agentes públicos. de qualquer dos três Poderes do Estado de São Paulo, desde que o interessado atenda as condições previstas nos incisos I, II e III do artigo 2° da presente lei ou nos casos em que essas despesas estejam previstas em contratos ou convênios administrativos regularmente firmados.

Parágrafo único- Para os casos previstos no caput as regras para os ressarcimentos ou adiantamentos serão as mesmas previstas nos artigos 3° e 4° da presente lei.

Art. 8°_ Nos casos em que for necessária emissão de passagem aérea para a realização das viagens de que cuidam a presente lei, essa será emitida sem trecho em aberto, devendo constar dos bilhetes as datas. números e horários dos vôos.

Art. 9°_ A não observância do disposto nesta lei, implicará no apenamento do faltoso nos termos tratados na legislação específica, sem prejuízo de sanções penais e civis cabíveis..

Art. 10- As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. consignadas no orçamento.

Art. 11- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação.


Art. 12- Essa lei entra em vigor na data de sua publicação."

Ante o exposto, sou favorável ao projeto de lei n° 254, de 2007, na forma do substitutivo ora proposto. contrário ao substitutivo proposto pela Comissão de Constituição e Justiça desta Casa.

É esse o teor do meu voto em separado.

a) Roberto Felício 

